
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.245, DE 2021

Estabelece  como  critério  de  
desempate  em  concursos  públicos  a  
preferência  para  candidata  do  sexo  
feminino  em  tratamento  ou  em  
período de remissão de câncer .

Autora: Deputada CARLA ZAMBELLI 

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.245, de 2021, pretende estabelecer como

critério de desempate em concursos públicos a preferência para candidata do

sexo feminino em tratamento ou em período de remissão de câncer.

A autora argumenta que “é de suma importância que sejam

adotadas  práticas  e  medidas  que  possam contribuir  para  uma melhoria  na

qualidade de vida da pessoa com câncer e de seus familiares, bem como que

possam proporcionar um bem-estar pessoal, social e econômico”. 

Aponta ainda que “aplicação deste critério de desempate não

trará qualquer ônus à Administração Pública ou à iniciativa privada, nem trará

violação  ao  princípio  do  concurso  público,  na  medida  em  que  permanece

respeitado o critério da competência técnica, sendo inclusive aplicado critério

mais objetivo que o sorteio, por vezes previsto em editais de concurso para

resolução da igualdade em notas na etapa de provas”.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

da Mulher, de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Constituição

e  Justiça  e  de  Cidadania,  esta  última  apenas  para  análise  de *C
D2
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constitucionalidade e de juridicidade, conforme art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do RICD.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais.

O Projeto de Lei nº 3.245, de 2021, pretende estabelecer como

critério de desempate em concursos públicos a preferência para candidata do

sexo feminino em tratamento ou em período de remissão de câncer.

A autora argumenta que “é de suma importância que sejam

adotadas  práticas  e  medidas  que  possam contribuir  para  uma melhoria  na

qualidade de vida da pessoa com câncer e de seus familiares, bem como que

possam proporcionar um bem-estar pessoal, social e econômico”. 

O  câncer  é,  infelizmente,  uma  das  maiores  causas  de

morbidade e mortalidade entre as mulheres. Um diagnóstico como esse não só

tem efeitos psíquicos como sociais, trabalhistas e conjugais, podendo levar a

dificuldades mesmo quando o tratamento é eficaz.

A medida proposta pela Deputada Carla Zambelli nos parece

justa e racional, configurando-se como um apoio para as mulheres com câncer

que prestam concursos públicos. O critério de desempate poderia fazer toda a

diferença para uma candidata que está se tratando, ou em remissão, para que

possa começar uma nova etapa da vida ao superar o câncer.
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Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição,  meu voto  é pela APROVAÇÃO do Projeto de  Lei  nº  3.245,  de

2021.

Sala da Comissão, em        de abril de 2022.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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